
 

 

ANEXO 2 
 

Onde-se lê: 

ENSINO MÉDIO 

3ª SÉRIE TEN-CEL MAJOR CAPITÃO 1º TEN 

 1 1 1 18 

2ª SÉRIE 1º TEN 2º TEN   

 1 20   

1ª SÉRIE 1º TEN 2º TEN   

 1 20   

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

9º ANO SUBTEN 1º SGT 

 1 20 

8ºANO 1 SGT 2 SGT 

 1 20 

7º ANO 2º SGT 3º SGT 

 1 20 

6º ANO 3º SGT CABO 

 1 20 

 

 
Leia-se: 
 

ENSINO MÉDIO 

3ª SÉRIE TEN-CEL MAJOR CAPITÃO 

 1 1 19 

2ª SÉRIE CAPITÃO 1º TEN  

 1 20  

1ª SÉRIE 1º TEN 2º TEN  

 1 20  

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

9º ANO SUBTEN 1º SGT 

 1 20 

8ºANO 1 SGT 2 SGT 

 1 20 



 

 

7º ANO 2º SGT 3º SGT 

 1 20 

6º ANO 3º SGT CABO 

 1 20 
 

 

A presente alteração na norma entra em vigor a partir do 1º dia do ano letivo de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
      Brasília-DF, 02 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


